
PORTARIA Nº 1.505/2014, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 

Reenquadra servidores na Carreira dos 
Servidores Técnico-Administrativos da 
FURB. 
 

 
O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, à vista das 

conclusões da Comissão Permanente da Carreira dos Servidores Técnico-Administrativos, com base na 
Lei Complementar nº 744, de 19 de março de 2010, REENQUADRA os servidores adiante 
nominados, conforme as seguintes situações: 
 

Cod Nome  Cargo 
Referência 

de 
Vencimento 

LC  
744/2010 

A contar de 

3084 Gelci Rostirolla Bibliotecário 71 Art. 24 § 2º 05/12/2014 

9601 Felipe Alessandro André Técnico em Assuntos de Informática 41 Art. 24 § 6º 02/12/2014 

 
 
Blumenau, 18 de dezembro de 2014. 

 
 
 

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO  


